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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER
  

ADENDO

 
 

ADENDO ESCLARECEDOR nº 01/2019

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 200/2019/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0009.168958/2019-35

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Compactadores, Roçadeiras e Lavadoras, para atender as necessidades das
Residências Regionais deste FITHA/DER-RO

 

Em atenção ao Pedido de Esclarecimento da DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI, encaminhado no dia 21/06/2019, via email a Equipe de
Licitação SUPEL-BETA, conforme id n.º 6454599, o FUNDO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA/DER/RO, torna público aos
interessados, em especial, as empresas que re�raram o instrumento convocatório, os seguintes esclarecimentos nos termos do Edital e seus anexos:

 

ONDE SE LÊ: LEIA-SE

No item 2.5. (Forma de Fornecimento/ Recebimento) do edital, item
12. Forma de Fornecimento/Recebimento) do Anexo I do Edital ( Termo
de Referência), item 6.4. Forma de Fornecimento/ Recebimento do
Anexo III do Edital (Minuta da Ata de Registro de Preços), Parágrafo
Terceiro - Das Condições de Recebimento do ANEXO IV – do
Edital (Minuta do Contrato).

No item 2.5. (Forma de Fornecimento/ Recebimento) do edital, item
12. Forma de Fornecimento/Recebimento) do Anexo I do Edital ( Termo
de Referência), item 6.4. Forma de Fornecimento/ Recebimento do
Anexo III do Edital (Minuta da Ata de Registro de Preços), Parágrafo
Terceiro - Das Condições de Recebimento do ANEXO IV – do
Edital (Minuta do Contrato).

 

Ficará a cargo da empresa vencedora os custos relacionados aos
transportes dos veículos e equipamentos, montagem, treinamento de
funcionários do DER-RO e suporte técnico, incluso diárias, translado,
estadias e refeições do pessoal.

Ficará a cargo da empresa vencedora quando da entrega do objeto
estabelecido no item 2 deste instrumento, os custos relacionados aos
transportes dos equipamentos, frete e tributos bem como, pela garan�a e
suporte técnico, e ainda, pelo atendimento às demais exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

E, considerando que a correção não causará alteração na formulação das propostas ou em suas condições, já que apenas esclarece ou
exclui exigência incompa�vel com o objeto e sua legislação específica, o prazo fixado para sessão inaugural e demais condições e exigências do edital
e seus anexos permanecem inalterados. Publique-se.

 

Porto Velho/RO, 21 de junho de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por DIEGO SOUZA AULER, Diretor(a) Adjunto(a), em 21/06/2019, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ODAIR JOSE DA SILVA, Gerente, em 21/06/2019, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 6465369 e o código CRC B375FD7C.
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